
 

Altera a Lei nº 14.597, de 14 de junho de 

2023 (Lei Geral do Esporte), para dispor 

sobre a inclusão de normas nos 

regulamentos das competições destinadas 

a resguardar a imagem e a dignidade dos 

atletas em casos de lesões ocorridas 

durante as partidas. 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023 (Lei Geral do Esporte), passa 

a vigorar acrescida do seguinte art. 197-A: 

“Art. 197-A. Os regulamentos das competições preverão 

procedimentos e conterão normas destinados a resguardar a imagem e a 

dignidade dos atletas em caso de ocorrência de lesões durante as partidas. 

Parágrafo único. As medidas referidas no caput deste artigo 

contemplarão, no mínimo: 

I – a adoção de procedimentos que assegurem a privacidade do atleta 

durante o atendimento, evitando exposição indevida de sua imagem e 

condições físicas; 

II – a orientação às equipes de transmissão, imprensa e demais meios 

de comunicação para que se abstenham de exibir imagens que possam 

comprometer a dignidade ou expor de forma sensacionalista a situação do 

atleta lesionado; 

III – a implementação de medidas de isolamento ou proteção visual do 

local de atendimento, de modo a preservar a intimidade do atleta.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, na data da assinatura. 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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